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Ata de reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social 
 

No dia quatro de fevereiro de dois mil e vinte e dois, reuniram-se, de forma on-

line, através do aplicativo Whatsapp, os membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social. Na ocasião, foi colocada para apreciação e aprovação uma 

resolução que estende o período de vigência do Plano Municipal de Assistência 

Social para  o quadriênio 2018-2021, que passará a ter sua validade até o dia 

01/06/2022. O conteúdo da Resolução foi aprovado pela maioria dos membros 

do CMAS e seguirá para publicação em Diário Oficial.  

 

 

 

 


